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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .220, DE 19 DE JuLHO DE 2016 .

Autoriza o Poder Executivo a fazer reverter ao Município 
de Itaúna os imóveis que especifica.

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a fazer reverter ao Município de Itaúna os seguintes 

imóveis situados no Bairro Pio xII, zona 004, e registrados no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itaúna:

I – terreno com área de 4.000 m² (quatro mil metros quadrados), registrado sob o nº 39.955, a fls. 
155 do Livro n° 2 - GG;

II – terreno com área de 800 m² (oitocentos metros quadrados), registrado sob o nº 40.835, a fls. 
35 do Livro n° 2 - GL .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .221, DE 19 DE JuLHO DE 2016 .

Concede prazo ao donatário do imóvel de que trata a Lei 
nº 15 .895, de 6 de dezembro de 2005, que autoriza o Poder 
Executivo a doar ao Município de Recreio o imóvel que 
especifica.

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica concedido ao Município de Recreio, donatário do imóvel de que trata a Lei nº 15 .895, 

de 6 de dezembro de 2005, o prazo de quinze anos, contados da data de publicação desta Lei, para a instalação 
de um polo industrial de médio porte no referido imóvel .

Art. 2º O imóvel de que trata a Lei nº 15.895, de 2005, reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo estabelecido no art . 1º desta Lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no mesmo artigo .

Art . 3º Fica revogado o art . 2º da Lei nº 15 .895, de 2005 .
Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .222, DE 19 DE JuLHO DE 2016 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município 
de Rio Pomba .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Ficam desafetados os trechos da Rodovia MGC-265 compreendidos entre o Km 114,070 e 

o Km 115,020, com extensão de 950m (novecentos e cinquenta metros), entre o Km 115,460 e o Km 115,900, 
com extensão de 440m (quatrocentos e quarenta metros), e entre o Km 116,900 e o Km 119,750, com extensão 
de 2 .850m (dois mil oitocentos e cinquenta metros), e o trecho da Rodovia MG-133 compreendido entre o Km 
zero e o Km 3,600, com a extensão de 3 .600m (três mil e seiscentos metros) .

Art . 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Rio Pomba as áreas correspon-
dentes aos trechos rodoviários de que trata o art . 1º .

Parágrafo único . As áreas a que se refere o caput integrarão o perímetro urbano do Município de 
Rio Pomba e destinam-se à instalação de vias urbanas .

Art. 3º As áreas objeto da doação de que trata esta Lei reverterão ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da publicação desta Lei, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .223, DE 19 DE JuLHO DE 2016 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município 
de Lavras .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica desafetado o trecho da Rodovia MGC-354 compreendido entre o Km 561,6 e o Km 

564, com extensão de 2,4km (dois vírgula quatro quilômetros) .
Art . 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Lavras a área correspondente ao 

trecho rodoviário de que trata o art . 1º .
Parágrafo único . A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

Lavras e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º A área objeto da doação de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta Lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2016; 228° da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .224, DE 19 DE JuLHO DE 2016 .

Dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que 
especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao 
Município de Miraí .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Ficam desafetados o trecho da Rodovia MG-447 compreendido entre o Km 61,600 e o Km 

64,300, com extensão de 2,7 km (dois vírgula sete quilômetros), e o trecho da Rodovia MG-265 compreendido 
entre o Km 30,000 e o Km 31,100, com extensão de 1,1km (um vírgula um quilômetro) .

Art . 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Miraí as áreas correspondentes 
aos trechos de rodovia de que trata o art . 1º .

Parágrafo único . As áreas a que se refere o caput integrarão o perímetro urbano do Município de 
Miraí e destinam-se à instalação de vias urbanas .

Art . 3º As áreas objetos da doação de que trata esta Lei reverterão ao patrimônio do Estado se, 
findo o prazo de cinco anos contados da publicação desta Lei, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no 
parágrafo único do art . 2º .

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .225, DE 19 DE JuLHO DE 2016 .

Declara de utilidade pública a Associação de Amigos da 
Biblioteca Pública Municipal Mestra Augusta – AABC –, 
com sede no Município de Turmalina .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Amigos da Biblioteca Pública Munici-

pal Mestra Augusta – AABC –, com sede no Município de Turmalina .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2016; 228º da Inconfidência Mineira e 

195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


